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MINUTA

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
___/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL - DPDF E A
EMPRESA ____________________________.

PROCESSO Nº 00401-00035063/2023-78.

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - DPDF, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede
no Setor de Indústria e Abastecimento, no Trecho n° 17, Rua 07, Lote 45, Brasília-DF, CEP: 71.200-219,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.219.624/0001-83, representada pelo Exmo. Sr. CELESTINO CHUPEL,
portador da Matrícula Funcional nº 0118377-X, nomeado pelo "Decretos de 4 de abril de
2022", publicado no DODF nº 65, de 05 de abril de 2022, e reconduzido pelo "Decretos de 10 de abril de
2024", publicado no DODF nº 26-A, de 10 de abril de 2022, na qualidade de Defensor Público-
Geral, consoante competência originária prevista na Lei Complementar Nº 80, de 12 de janeiro de 1994, e
ainda na Lei Complementar Nº 828, de 26 de julho de 2010, em sua nova redação dada pela Lei
Complementar Nº 908 de 7 de janeiro de 2016 e a empresa__________________________, doravante
designada CONTRATADA,  com sede em ______________________________________________, inscrita
no CNPJ/MF sob o Nº ____________________________, neste ato representada pelo(a) Sr
(a). _________________________, na qualidade de _____________, conforme atos cons�tu�vos da
empresa, e em observância à Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Distrital nº
44.330/2023 e pelo Decreto n° 11.871/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ____ /____, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para atendimento à
necessidade periódica dos serviços de controle de vetores e pragas urbanas denominados
desinse�zação, desra�zação, descupinização e desalojamento nas áreas internas e externas das unidades
da Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTITATIVO
GERAL

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

1 SERVIÇOS DE
CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS,

3417 M²    
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Descrição: combate
e controle de
vetores e pragas
urbanas,
compreendendo
dede�zação,
desinse�zação
(formigas,
escorpiões, larvas de
mosquitos,
incluindo aedes
aegyp�),
desra�zação
(roedores)
e descupinização
(cupins).

2

SERVIÇOS DE
CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS,
Descrição:
Desalojamento
(repelência) e
controle de pombos
e morcegos.

- M²    

TOTAL   

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência (documento SEI _________);

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta (documento SEI_______);

1.2.3. A Proposta da CONTRATADA (documento SEI _______).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a par�r da assinatura, prorrogável por até
10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a negociação com a
CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.
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2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor�zados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA �ver sido penalizada nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$_____________ (_____________________), devendo ser
atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária
Anual nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, enquanto as parcelas remanescentes serão custeadas à
conta de dotações a serem alocadas no orçamento seguinte.

5.2. No valor acima estão incluídas todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, frete, embalagens, lucro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto do Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ela referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento es�mado.

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da CONTRATADA os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca-IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini�vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada;

8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes, que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA ou por seu preposto;

8.3. Receber o objeto contratado e atestar a Nota Fiscal/Fatura, desde que atendidas todas as exigências
e especificações para os produtos constantes no Termo de Referência;

8.4. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal devidamente
atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;

8.5. Designar servidor ou comissão de servidores para acompanhar e fiscalizar o cumprimento do
contrato, assim como para atestar a execução do objeto;

8.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto no presente instrumento, no Edital de Pregão Eletrônico e no
Termo de Referência, exercendo a fiscalização do fornecimento do objeto;

8.7. Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;

8.8. Permi�r, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências, desde que devidamente iden�ficados e acompanhados por representante
da CONTRATANTE;

8.9. Responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa; e

8.10. Aplicar as sanções previstas no Termo de Referência, assegurando à CONTRATADA o contraditório e
a ampla defesa.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no Termo de
Referência, além de sujeitar-se a outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990) que sejam compa�veis com o regime de Direito Público.

9.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem
necessários, nos termos do art. 125, da Lei nº 14.133/2021;

9.3. Acatar as recomendações e as solicitações efetuadas pela fiscalização do ajuste, a�nentes ao
atendimento desta contratação e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades constatadas na execução dos serviços;

9.4. Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações a que ver acesso, em decorrência da execução
contratual;

9.5. Não u�lizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer a�vidades
de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos;

9.6. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas que eventualmente lhe
sejam aplicadas por meio de procedimentos administra�vos, decorrentes de descumprimento das
obrigações contratuais;

9.7. Comunicar formalmente a CONTRATANTE quando verificar quaisquer condições inadequadas ao
fornecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
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9.8. Fornecer à CONTRATANTE todas as informações que este considere necessárias à fiel execução de
suas obrigações contratuais, bem como àquelas essenciais ao desempenho e à confiabilidade do objeto
contratado;

9.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus
representantes, inclusive por omissão destes, à CONTRATANTE ou a terceiros, nas dependências da
CONTRATANTE;

9.10. Indicar formalmente preposto, visando estabelecimento de contatos com a CONTRATADA durante a
vigência do contrato;

9.11. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento, incompreensão,
dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações técnicas, bem como
de tudo o que es�ver con�do nas normas per�nentes ao objeto;

9.12. Assumir inteira responsabilidade técnica pela perfeita execução do serviço contratado, fornecendo
todos os materiais, mão de obra, equipamentos e transportes necessários às suas expensas sem
alterações do valor mensal;

9.13. Retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, para
inu�lização e descarte, conforme Art. 15, da Resolução ANVISA n.º 52, de 22 de outubro de 2009;

9.14. Fornecer equipamentos específicos e em conformidade com as normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT), preferencialmente, bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2.

9.15. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�fica�vas que serão objeto de apreciação
pela CONTRATANTE.

9.16. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Corrigir/refazer no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços que apresentarem defeitos
durante o prazo de garan�a, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

9.18. Responder aos ques�onamentos da CONTRATANTE no prazo máximo de 72 horas após o protocolo;

9.19. Emi�r, juntamente com a fatura, relatório detalhado das a�vidades efetuadas;

9.20. Observar as normas de segurança e proteção do Ministério do Trabalho, fornecendo a seu pessoal
equipamento individual de segurança, orientando e fiscalizando seu uso, conforme determinações
constantes nas normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, assumindo toda a responsabilidade
pelas despesas rela�vas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus
empregados, uma vez que estes não terão qualquer vinculo emprega�cio com a Administração Pública;

9.21. Possuir normas de segurança escritas, incluindo procedimentos para o caso de ocorrência de
acidentes durante qualquer a�vidade que envolva desinfetantes domissanitários;

9.22. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.23. U�lizar somente produtos saneantes desinfetantes de venda restrita a empresas especializadas, ou
de venda livre, devidamente registrados na ANVISA, conforme RDC n.º 52 de 22 de outubro de 2009;

9.24. Assegurar que os produtos usados estarão em consonância com as normas vigentes e demais
legislações relacionadas à sua natureza, de forma a garan�r a qualidade do produto, conforme art. 42,
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida do licitante vencedor a prestação
de garan�a no ato da assinatura do instrumento contratual no valor correspondente a 5% (cinco por
cento), ou seja R$ _______(___________), do montante do contrato, podendo optar por caução em
dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro garan�a ou fiança bancária, nos termos do art. 96, parágrafo
1º, incisos I, II e III c/c art. 98 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos ar�gos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, bem
como, as demais legislações correlatas em decorrência de inadimplemento contratual.

11.2. A CONTRATADA será responsabilizado administra�vamente pelas infrações con�das no art. 155,
incisos de I a XII, da Lei 14.133/2021, quais sejam:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo
jus�ficado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

XII - pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013.

11.3. Das Espécies das Sanções, previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3.1. A sanção prevista no inciso I, dar-se-á quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
14.133/2021).

11.3.2. A sanção apresentada no inciso II, será calculada nos termos do §3º do art. 156 da Lei
14.133/2021 e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra�vas previstas no
subitem 11.2..

11.3.3. Quanto a sanção do inciso III,  será aplicada quando pra�cadas as condutas descritas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do subitem 11.2, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§4º, da Lei 14.133/2021).

11.3.4. A respeito da sanção presente no inciso IV, será aplicada quando pra�cadas as condutas descritas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 11.2, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que jus�fiquem a
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imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 11.3.3. (art. 156, §5º, da Lei
14.133/2021).

11.3.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 11.3. poderão ser aplicadas cumula�vamente
com a multa (art. 156, §7º, Lei 14.133/2021).

11.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

11.3.7. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.3.8. Na aplicação da sanção do inciso II, do subitem 11.3., será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

11.3.9. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

0,50% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e
nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso

1% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro
dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não
podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada.

5% - sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega,
sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

15% - em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total
na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;

até 30% sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega.

11.3.10. A aplicação das sanções dos incisos III e IV, do subitem 11.3, requererá a instauração de processo
de responsabilização, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de in�mação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

11.3.11. O atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato poderá ser ex�nto, nos termos dos ar�gos 137, 138 e 139, da Lei 14.133/2021:

12.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta, de acordo com os art. 138, inciso I, c/c art. 139
da Lei 14.133/2021.

12.1.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, conforme o art. 138, inciso II, da
Lei 14.133/2021.

12.1.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial, nos termos do art. 138, inciso III, da Lei 14.133/2021.

16/07/2024, 14:08 SEI/GDF - 144675632 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=161824649&infra_sistema… 7/10



12.2. Nos casos de ex�nção contratual, caberá à CONTRATANTE execução dos valores das multas e
indenizações a ela devidos e a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados à Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos do art.
139 da Lei 14.133/2021.

12.3. Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administrava pela inexecução
total ou parcial do contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme o art. 115 da Lei 14.133/2021.

12.4. A Administração terá a opção de ex�nguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o instrumento contratual não lhe oferece
mais vantagem, nos termos do § 1º, do art. 106, da Lei Federal 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Defensoria Pública do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

I - Unidade Orçamentária: 

II - Programa de Trabalho:

III - Natureza da Despesa: 

IV - Fonte de Recursos: 

13.2. O empenho inicial é de R$ ________________ (_______________________), conforme Nota de
Empenho nº  __________, emi�da em __/____/_____, sob o evento nº ______, na modalidade
______________.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS

14.1.  Os casos omissos decorrentes da aplicação deste instrumento serão dirimidos pela CONTRATANTE,
com fundamento na legislação aplicável à espécie, em especial, pelas Lei Federal nº
14.133/2021 e Decreto Distrital nº 44.330/2023.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 132 da Lei nº 14.133/2021.

15.2. Havendo a necessidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais e mediante Termo Adi�vo, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

16.1. É vedada às partes a u�lização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade dis�nta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administra�va, civil e criminal.

16.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
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16.3. As partes responderão administra�va e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais,
morais, individual ou cole�vo, aos �tulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à LGPD.

16.4. Em atendimento ao disposto na LGPD, a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste
contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do
Cadastro da Pessoa Física (CPF), endereço eletrônico, e cópia do documento de iden�ficação.

16.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e,
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de
proteção dos dados pessoais repassados pela CONTRATANTE.

16.6. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será a Unidade Gestora da Lei Geral de
Proteção de Dados (UGLGPD), por intermédio do endereço de correio
eletrônico: <uglgpd@defensoria.df.gov.br>.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE,
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na Imprensa Oficial, até o 20º (vigésimo) dia ú�l
contado da data de sua assinatura, conforme Art. 94, inciso I, da Lei 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1.  Fica eleito o foro de Brasília/Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas relavas ao cumprimento
da presente contratação.

 

Pela CONTRATANTE:

CELESTINO CHUPEL

Defensor Público-Geral

Pela CONTRATADA:

 

____________________________________

 

   

 

   

Documento assinado eletronicamente por VALDIRENE SANTOS FARIAS - Matr.0242837-7,
Diretor(a) de Contratos e Convênios, em 28/06/2024, às 14:16, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 144675632 código CRC= F905F617.
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